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NOTÍCIAS STF 

 

Ministro determina remessa de denúncia contra Eduardo Bolsonaro à 

Justiça do DF 

 

O ministro Luís Roberto Barroso declinou da competência do Supremo Tribunal Federal para 

processar a denúncia apresentada pelo Ministério Público Federal (MPF) contra o deputado 

federal Eduardo Bolsonaro (PSL-SP) por supostas ameaças à jornalista Patrícia Lélis. Com 

isso, determinou a remessa dos autos para uma das varas criminais da circunscrição 

judiciária de Brasília (DF), para as providências que entender cabíveis. A decisão do ministro foi tomada na Petição 

(PET) 7178. 

 

Denúncia 
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Segundo o MPF, o parlamentar, por meio de mensagens no aplicativo Telegram, teria ameaçado a jornalista de lhe 

causar “mal injusto e grave”. Ao apresentar a denúncia, foi proposta transação penal, recusada pelo denunciado. 

 

Após a manifestação de Eduardo Bolsonaro nos autos, o MPF se manifestou por meio de petição para requerer o 

declínio da competência para uma das varas criminais de Brasília, em razão da mudança da jurisprudência do STF 

sobre o alcance do foro por prerrogativa de função. 

 

Decisão 

 

Ao examinar o pedido, o ministro lembrou que, no julgamento da questão de ordem na Ação Penal (AP) 937, de sua 

relatoria, o STF decidiu que o foro por prerrogativa de função dos parlamentares se aplica apenas aos crimes cometidos 

durante o exercício do cargo e com ele relacionados. E, em relação à denúncia contra o deputado federal, Barroso 

reconheceu, “para além de observar que o caso parece ser de simples solução”, que se trata de uma das hipóteses que 

o Tribunal excluiu de sua competência, uma vez que a imputação não se relaciona com as funções exercidas pelo 

parlamentar. “Este o quadro, impõe-se o acolhimento do pedido formulado pela procuradora-geral da República”, 

concluiu. 

 

Veja a notícia no site 

 

Rejeitada aplicação do princípio da insignificância em caso de pesca ilegal em praia de Vitória  

Segundo a ministra Carmen Lúcia, relatora do habeas corpus, a não aplicação do princípio da insignificância no caso, 

conforme assentado pelo Superior Tribunal de Justiça , está de acordo com a jurisprudência do STF. 

A ministra Cármen Lúcia negou seguimento ao Habeas Corpus 163907, no qual a Defensoria Pública da União (DPU) 

buscava a rejeição da denúncia apresenta pelo Ministério Público Federal em caso que envolve pesca ilegal em área 

de reserva biológica em Vitória (ES). 

Segundo os autos, em 22/05/2016, a embarcação do réu foi abordada num trecho da praia de Camburi em que é proibida 

a prática de pesca. Na ocasião, foram apreendidas uma rede de espera de 800 metros e 8 kg de pescados diversos. A 

denúncia por crime ambiental foi rejeitada pelo juízo da 1ª Vara Federal Criminal do Espírito Santo, que aplicou ao caso 

o princípio da insignificância. Esse entendimento foi mantido pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2), que 

desproveu recurso do MPF. 

O Superior Tribunal de Justiça, no entanto, acolheu recurso especial do Ministro Público para afastar a incidência da 

insignificância, uma vez que a conduta do acusado está em desacordo com os critérios fixados por aquela Corte para a 

aplicação do princípio em relação a crimes ambientais. No Supremo, a DPU sustentou que o STJ reexaminou matéria 

fático-probatória, o que é vedado no âmbito de recurso especial. Alegou também que a pequena quantidade de pescado 

apreendida não comprometeria o equilíbrio ambiental, devendo ser mantida a rejeição da denúncia. 

Decisão 

Segundo a ministra Cármen Lúcia, a alegação de que o recurso especial do MPF seria inadmissível não pode ser 

acolhida, pois, de acordo com a jurisprudência do STF, as questões referentes aos pressupostos de recurso interposto 

ao STJ não podem ser objeto de exame do Supremo em habeas corpus. 
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Quanto ao princípio da insignificância, a relatora avaliou que o fato de o acusado ter sido flagrado realizando pesca com 

rede de espera de 800 metros em local proibido evidencia “acentuado grau de reprovabilidade da conduta”. Também 

afastou o argumento da inexpressividade da lesão jurídica decorrente da apreensão de aproximadamente 8 kg de 

pescado. “A não aplicação do princípio da insignificância à espécie harmoniza-se com a jurisprudência do Supremo”, 

concluiu. 

Veja a notícia no site  

 

Mais uma investigação contra Temer é enviada para Justiça Federal do DF 

O relator, ministro Edson Fachin, acolheu pedido da Procuradoria-Geral da República  e determinou a remessa dos autos à 

primeira instância, já que Michel Temer não tem mais foro por prerrogativa de função no STF. 

O ministro Edson Fachin determinou o envio, para a Justiça Federal do Distrito Federal, dos autos da Petição (PET) 

7940, na qual se apura suposto esquema de corrupção, delatado pelo executivo do grupo empresarial J&F Joesley 

Mendonça Batista, envolvendo o ex-presidente Michel Temer e o ex-ministro da Agricultura Wagner Rossi. 

A investigação foi instaurada a partir da cisão de termos da PET 7003, na qual foi homologado o acordo de colaboração 

celebrado entre a Procuradoria-Geral da República (PGR) e empresários do grupo J&F. Nos autos da PET 7940, Joesley 

narra que, em 2010, foi apresentado ao então vice-presidente da República, Michel Temer, e que, no ano seguinte, a 

pedido de Temer, teria acertado o pagamento mensal de propina no valor de R$ 200 mil para Rossi. 

O então ministro da Agricultura, por sua vez, teria se comprometido a auxiliar o grupo empresarial  em processos de 

seu interesse e assegurar a indicação de pessoas específicas, também de interesse do grupo, para cargos importantes 

no Ministério. O empresário afirmou também que teria se encontrado com Michel Temer após a exoneração de Rossi 

do cargo de ministro. Na ocasião, Temer teria solicitado a continuidade dos repasses, dessa vez no valor de R$ 100 mil. 

Esses repasses teriam perdurado por um ano, também com periodicidade mensal. 

“Ante o advento do término do mandato de presidente da República em 1º.1.2019, cargo no qual se encontrava investido 

o representado Michel Miguel Elias Temer Lulia, verifico superveniente causa de cessação da competência jurisdicional 

deste Supremo Tribunal Federal”, afirmou o ministro Fachin ao acolher pedido da PGR e ordenar o envio imediato dos 

autos da petição para uma das Varas Federais Criminais da Seção Judiciária do Distrito Federal. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Plenário reafirma jurisprudência sobre responsabilidade civil do Estado pelas atividades de 

cartórios 

 

A maioria seguiu o voto do relator, ministro Luiz Fux, pelo desprovimento do recurso extraordinário interposto pelo 

Estado de Santa Catarina contra sua condenação ao dever de indenizar cidadão em decorrência de ato praticado por 

cartório. A matéria tem repercussão geral reconhecida. 

 

O Plenário reafirmou jurisprudência da Corte segundo a qual o Estado tem responsabilidade civil objetiva para reparar 

danos causados a terceiros por tabeliães e oficiais de registro no exercício de suas funções cartoriais. Por  maioria  de 
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 votos, o colegiado negou provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 842846, com repercussão geral reconhecida, e 

assentou ainda que o Estado deve ajuizar ação de regresso contra o responsável pelo dano, nos casos de dolo ou 

culpa, sob pena de improbidade administrativa. 

 

O recurso foi interposto pelo Estado de Santa Catarina contra acórdão do Tribunal de Justiça local (TJ-SC) que entendeu 

que o estado, na condição de delegante dos serviços notariais, responde objetivamente pela reparação de tais danos 

em decorrência do parágrafo 6° do artigo 37 da Constituição Federal. Segundo a argumentação, a pessoa física do 

tabelião ou do oficial de registro é quem deveria responder pelos prejuízos causados a terceiros no exercício da atividade 

notarial. O caso concreto envolve uma ação ordinária com pedido de indenização feito por um cidadão em decorrência 

de erro do cartório na emissão da certidão de óbito de sua esposa. 

 

O julgamento teve início na sessão extraordinária realizada na manhã desta quarta-feira (27), na qual o relator, ministro 

Luiz Fux, votou pela negativa de provimento ao recurso para manter o acórdão do TJ-SC e reconhecer que o Estado 

responde objetivamente pelo dano, assegurado o direito de regresso em caso de dolo ou culpa. Ele foi acompanhado 

pelo ministro Alexandre de Moraes. 

 

O ministro Edson Fachin divergiu do relator e votou pelo provimento parcial do recurso, por entender que o ato notarial 

de registro que provoca dano a terceiro gera ao Estado responsabilidade objetiva, mas apenas subsidiária. 

 

Seu voto foi pelo acolhimento da tese da possibilidade de serem simultaneamente demandados na ação tanto o tabelião 

quanto o Estado, mas mantendo, no caso concreto, a sentença de procedência. 

 

Já o ministro Luís Roberto Barroso adotou uma terceira via para o julgamento da matéria. Ele considera, além da regra 

geral sobre responsabilização do Estado, prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a regra específica prevista no 

artigo 236 com relação à responsabilização subjetiva de notários e registradores. Na avaliação do ministro, tanto a 

responsabilização do Estado quanto a dos tabeliães e registradores deve ser subjetiva, mas não se deve, segundo seu 

entendimento, transferir o ônus da prova totalmente para o demandante. Sugeriu, assim, uma reavaliação do ônus da 

prova, de forma a não ficar tão desigual um dissídio entre um particular e o cartório.  

 

No caso concreto, no entanto, Barroso acompanhou o relator pelo desprovimento ao recurso, em conformidade com a 

jurisprudência da Corte. Mas, para fins de repercussão geral, propôs que novas ações em casos semelhantes sejam 

ajuizadas contra o tabelião ou registrador, sendo facultado ao autor incluir o Estado no polo passivo para fins de 

responsabilidade civil. 

 

Jurisprudência 

 

Primeira a votar na sequência do julgamento, a ministra Rosa Weber acompanhou o relator. “A responsabilidade do 

Estado é direta, primária e solidária”, afirmou. 

 

Na mesma linha, a ministra Cármen Lúcia destacou que tirar do Estado a reponsabilidade de reparação deixaria o 

cidadão desprotegido, pois caberia a ele a incumbência de comprovar a culpa ou dolo do agente. 

 

Para o ministro Ricardo Lewandowski, os serviços notariais, embora exercidos por particulares, são delegados. 

“Portanto, o Estado, em última análise, é responsável sim por esse serviço”, disse ao votar com o relator. 



 

O ministro Gilmar Mendes também acompanhou a corrente majoritária, observando que é dever do Estado ajuizar ação 

de regresso em caso de dolo ou culpa, quando for responsabilizado. 

 

O decano do STF, ministro Celso de Mello, destacou que o exame do texto constitucional permite concluir pela 

estatalidade dos serviços notariais e registrais e pelo reconhecimento de que os serventuários, incumbidos do 

desempenho de funções de ordem pública, qualificam-se como típicos agentes estatais. “Eles só podem exercer tais 

atividades por delegação do Poder Público, estão sujeitos à permanente fiscalização do Judiciário e dependem, para o 

ingresso na atividade, de prévia aprovação em concurso público”, ressaltou. 

Também o ministro Dias Toffoli, presidente do STF, acompanhou a corrente majoritária. 

 

Caráter privado 

 

O ministro Marco Aurélio foi o único a votar pelo provimento integral do recurso. Para ele, o cartório deverá responder 

pelos prejuízos causados a terceiros no exercício da atividade notarial, pois os serviços cartoriais são exercidos em 

caráter privado. A seu ver, a responsabilidade do Estado é apenas subjetiva, no caso de falha do Poder Judiciário em 

sua função fiscalizadora da atividade cartorial. 

 

Tese 

 

Também por maioria de votos, vencido apenas o ministro Marco Aurélio nesta parte, o Plenário aprovou a seguinte tese 

para fins de repercussão geral: “O Estado responde objetivamente pelos atos dos tabeliões registradores oficiais que, 

no exercício de suas funções, causem danos a terceiros, assentado o dever de regresso contra o responsável, nos 

casos de dolo ou culpa, sob pena de improbidade administrativa”. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

STJ suspende decisão que permitia apreensão de aeronaves da Avianca 

O ministro João Otávio de Noronha, presidente, acolheu pedido da Avianca e sustou os efeitos de decisão do Tribunal 

de Justiça de São Paulo que havia permitido a continuidade de ações judiciais ou medidas administrativas relacionadas 

à apreensão de aeronaves em posse da empresa aérea. A companhia está em recuperação judicial desde o ano 

passado. 

Na decisão, o ministro considerou que a apreensão das aeronaves comprometeria diretamente a viabilidade da 

recuperação econômica da empresa, além de trazer potenciais prejuízos a funcionários, consumidores e ao próprio 

mercado de transporte nacional.  
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No processo de recuperação da Avianca, o juízo havia determinado inicialmente que, até a assembleia geral de credores 

– a ser realizada na primeira quinzena de abril –, ficassem suspensas as ações judiciais e medidas administrativas que 

visassem a apreensão ou demais atos de constrição de aeronaves que estivessem em posse da empresa.  

Contra a decisão, a Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) interpôs agravo de instrumento no tribunal paulista, que 

atribuiu efeito suspensivo ao recurso e, por consequência, permitiu à Anac o exercício de suas atribuições legais em 

relação ao mercado de aviação civil nacional e internacional. 

Cidades desatendidas 

No pedido de suspensão, a Avianca alegou que a garantia do direito dos arrendadores não pode trazer prejuízo à 

prestação do serviço público de transporte aéreo, cuja preservação é missão institucional da Anac. De acordo com a 

companhia, existem cerca de 900 mil passageiros com passagens emitidas para voos entre 19 de fevereiro e 11 de abril 

de 2019, que não poderiam ser realocados em voos de outras companhias, tendo em vista que o cancelamento de voo 

por insolvência da operadora afasta o direito à realocação. 

Ainda segundo a Avianca, no caso de bloqueio de suas atividades, localidades como Juazeiro do Norte (CE), Petrolina 

(PE), Chapecó (SC), Ilhéus (BA) e Navegantes (SC) ficariam quase que totalmente desatendidas, pois a companhia 

responde por até 80% do mercado nessas regiões. 

Preservação da empresa 

De acordo com o ministro João Otávio de Noronha, a atribuição de efeito suspensivo pelo TJSP permitiu, na prática, o 

imediato cancelamento administrativo do registro de aeronaves ou motores em nome da Avianca. Todavia, destacou o 

ministro, ainda permanece válida decisão do juízo da recuperação judicial que suspendeu a retomada dos bens pelas 

empresas arrendadoras, já que, em relação a esse ponto da decisão, foi indeferido pedido de antecipação da tutela 

recursal. 

“Assim, a decisão impugnada acarreta, na prática, a proibição de uso das aeronaves pela empresa em recuperação, 

mas não a sua devolução às arrendadoras, resultando apenas em sua paralisação em solo e inviabilizando, em última 

medida, a continuidade das atividades de empresa cuja viabilidade econômica já foi reconhecida pelo juízo da 

recuperação com base nos elementos concretos do caso”, apontou Noronha. 

Segundo o presidente do STJ, além da necessidade de preservação da empresa, é necessário considerar a função 

social da tentativa de recuperação de sua saúde financeira para proteção de interesses de funcionários, consumidores 

e parceiros de negócio, bem como do próprio mercado de transporte aéreo nacional. 

“Conclui-se, portanto, que a suspensão da decisão proferida pelo juízo falimentar no que concerne à atuação da Anac 

compromete diretamente a viabilidade da recuperação econômica da requerente, provocando grave lesão à ordem e à 

economia públicas”, concluiu o ministro ao sustar os efeitos da decisão do TJSP. 

 

Veja a notícia no site 

Relator determina soltura de oito funcionários da Vale investigados na tragédia de Brumadinho 

O ministro Nefi Cordeiro determinou a soltura de oito funcionários da Vale presos no curso da investigação sobre o 

rompimento da Barragem B1 (Mina Córrego do Feijão), localizada em Brumadinho (MG), em 25 de janeiro. 
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Relator de habeas corpus impetrados pela defesa dos presos, o ministro recordou que, em decisão anterior, o STJ 

entendeu que a prisão temporária exige a indicação de riscos à investigação de crimes taxativamente graves. No 

entanto, a ordem de prisão dos acusados não especificou os riscos que eles poderiam trazer à investigação e resumiu-

se a destacar a “complexidade da apuração”. 

“Inobstante a grandeza da tragédia ocorrida na espécie, ambiental, humana e até moral, não se pode fazer da prisão 

imediata e precipitada forma de resposta estatal, que deve ser contida nos ditames da lei: somente se prende durante 

o processo por riscos concretos ao processo ou à sociedade; somente se prende por culpa do crime após condenação 

final”, afirmou. 

Prisão desnecessária 

O ministro observou que os acusados já depuseram, não houve fuga nem indicação de destruição de provas ou 

induzimento de testemunhas, o que demonstraria “a desnecessidade da prisão”. 

“Não há risco concreto à investigação, não há risco concreto de reiteração, não há riscos ao processo”, concluiu. 

Segundo o relator, a falta de fundamentação idônea motivou a superação da Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal, 

que é aplicada por analogia no STJ. “Sendo clara a falta de fundamentação idônea, é caso de superação da Súmula 

691/STF, para o deferimento da liminar com o reconhecimento da ilegalidade da prisão temporária”, ressaltou. 

Ao deferir o pedido de soltura de Alexandre de Paula Campanha, o ministro entendeu serem os fundamentos aplicáveis 

a todos os atingidos pelo decreto de prisão e, de ofício, estendeu a decisão para Joaquim Pedro de Toledo, Renzo 

Albieri Guimarães Carvalho, Cristina Heloíza da Silva Malheiros, Artur Bastos Ribeiro, Marilene Christina Oliveira Lopes 

de Assis Araújo, Felipe Figueiredo Rocha e Hélio Márcio Lopes da Cerqueira. 

Nefi Cordeiro ressalvou que a liminar é válida até o julgamento do habeas corpus que tramita no Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais, e que não há impedimento à fixação de medidas cautelares diversas da prisão. 

Salvo-conduto 

O relator indeferiu pedido de habeas corpus preventivo apresentado por Gerd Peter Poppinga, Luciano Siani Pires, 

Lúcio Flavo Gallon Cavalli e Silmar Magalhães Silva – também alvos de possível investigação a respeito do rompimento 

da barragem da Mina do Córrego do Feijão. 

Os pacientes pediram ao STJ salvo-conduto para evitar a decretação de prisão temporária, alegando que ela seria 

decretada por autoridade judiciária incompetente, já que a investigação estaria ocorrendo simultaneamente na jurisdição 

criminal federal e na estadual. 

Segundo Nefi Cordeiro, é preciso haver ameaça concreta ao direito de locomoção, não sendo adequado pedir o habeas 

corpus por temor de prisão somente hipotética. 

“Não há nenhuma prova de ato coator ou ameaça ao direito de locomoção, pois sequer indicado indiciamento dos 

pacientes, menos ainda prova da ordem de prisão iminente”, afirmou. 

O ministro disse ainda que a questão da competência, com a indicação de dupla persecução penal pelo mesmo fato, 

merece ser investigada, mas deve ser solicitada por quem for concretamente atingido – no caso, os indiciados. 

Leia a decisão no HC 495.038. 
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Leia a decisão no HC 495.286. 

Veja a notícia no site 

 

 

Ministro Nefi Cordeiro nega novo pedido de liberdade do médium João de Deus 

 

O ministro Nefi Cordeiro indeferiu um pedido de habeas corpus que buscava a liberdade do médium João de Deus, 

preso desde 16 de dezembro após ter sido acusado de abuso sexual.  

 

O Tribunal de Justiça de Goiás havia negado liminar em habeas corpus com o mesmo objetivo, e não há previsão para 

o julgamento do mérito do pedido naquela corte.  

 

No HC impetrado no STJ, a defesa sustentou que o médium não cometeu os crimes de corrupção de testemunha e 

coação no curso do processo (artigos 343 e 344 do Código Penal).  

 

Pediu a liberdade de João de Deus porque a suposta conduta que ensejou o decreto de prisão teria ocorrido há dois 

anos, o que violaria a exigência de contemporaneidade dos riscos para a decretação da medida excepcional. 

 

De acordo com o ministro relator, não é o caso de afastar a aplicação da Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal, 

segundo a qual não se admite a utilização de habeas corpus contra decisão que indeferiu liminar em HC impetrado no 

tribunal antecedente, sob pena de indevida supressão de instância.  

 

“Ainda que a denúncia tenha imputado ao paciente fatos ocorridos até o dia 5/3/2016, consta no decreto prisional 

fundamentação idônea que aponta a gravidade concreta do crime não apenas pela reiteração de crimes sexuais, mas 

porque o paciente teria coagido e tentado corromper testemunha, a fim de que os crimes contra a dignidade sexual não 

fossem apurados”, explicou Nefi Cordeiro ao justificar a ausência de ilegalidade no decreto de prisão.  

 

Ameaças  

 

Segundo o ministro, a decisão do tribunal estadual trouxe ainda justificativa para a necessidade da manutenção da 

prisão quase dois anos após os fatos, ante a imputação de ameaça de corrupção de testemunha e “para segurança das 

vítimas e testemunhas, principalmente após a revelação de que um silêncio generalizado foi mantido por décadas por 

causa do suposto poder de coerção exercido por uma rede de proteção ao réu”. 

 

Nefi Cordeiro citou diversos julgamentos do STJ no sentido de validar a prisão preventiva em casos semelhantes, nos 

quais a medida foi adotada em razão de ameaças dirigidas às testemunhas, vítimas ou outras pessoas chamadas ao 

processo.  

 

“O tempo decorrido, de quase dois anos, pois, embora apto a gerar a indicada falta de contemporaneidade dos riscos, 

não pode ser reconhecido desde logo como configurador de clara ilegalidade, pois as circunstâncias do caso e as 

justificativas da decisão permitem (exigem, em verdade) mais aprofundado exame, típico da decisão final do writ e assim 

permitindo a idônea denegação da liminar na origem”, fundamentou.  
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O relator também rejeitou o argumento de que a prisão domiciliar com uso de tornozeleira e a proibição de contato com 

as vítimas seriam medidas suficientes no caso de João de Deus, já que ele tem 77 anos e problemas de saúde.  

 

O ministro destacou que em outro habeas corpus analisado pelo STJ já se fixou a falta de demonstração da 

incapacidade do sistema prisional para atender ao tratamento de saúde do médium, embora provas sobre o assunto 

ainda estejam sendo desenvolvidas no âmbito do processo. Leia a decisão. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Condenação transitada em julgado não é fundamento idôneo para inferir a personalidade do 

agente 

 

A Sexta Turma concedeu habeas corpus para afastar da pena-base a valoração negativa da circunstância judicial da 

personalidade, baseada apenas em antecedentes criminais do paciente.  

 

Para os ministros, essa aferição somente é possível se existirem, nos autos, elementos suficientes e que efetivamente 

possam levar o julgador a uma conclusão segura sobre a questão. 

 

A Defensoria Pública pediu o afastamento dessa circunstância na dosimetria da pena, após o Tribunal de Justiça de 

Mato Grosso do Sul ratificar a fundamentação de primeiro grau que valorou negativamente os vetores maus 

antecedentes e personalidade, com base em condenações anteriores transitadas em julgado. 

 

Para o juízo de primeiro grau, o paciente teria personalidade voltada para a prática de condutas delituosas, 

principalmente crimes contra o patrimônio, fato constatado pelas condenações anteriores.  

 

Ao manter esse entendimento, o TJMS, mesmo com o provimento parcial da apelação da defesa, fixou a pena em dois 

anos, um mês e seis dias de reclusão, mais 33 dias-multa, pela tentativa de furto residencial de uma máquina de lavar 

roupas. 

 

Controvérsia 

 

Segundo a relatora do habeas corpus, ministra Laurita Vaz, a consideração desfavorável da circunstância judicial da 

personalidade ainda é alvo de inúmeras controvérsias na doutrina e na jurisprudência, por envolver outras ciências 

como a psicologia e a psiquiatria, já que implica o exame da índole e do caráter do agente. 

 

Ao citar precedentes, a ministra explicou que o STJ “já havia pacificado o entendimento segundo o qual a existência de 

condenações anteriores não se presta a fundamentar a exasperação da pena-base como personalidade voltada para o 

crime.  

 

Pelas mesmas razões, a existência de condenações definitivas anteriores não constitui fator a ser considerado para a 

aferição da conduta social do agente, entendida como comportamento do agente perante a sociedade”. 
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Em seu voto, a ministra ressaltou que a consideração desfavorável da personalidade do agente pode ser aferida a partir 

do seu modo de agir, “podendo-se avaliar a insensibilidade acentuada, a maldade, a desonestidade e a perversidade 

demonstrada e utilizada pelo criminoso na consecução do delito”. 

 

Fundamento idôneo 

 

“No caso em análise, verifica-se que o argumento utilizado pelo magistrado sentenciante, e mantido pela corte a quo – 

existência de condenações definitivas –, não constitui fundamento idôneo para o aumento da pena-base no tocante à 

personalidade do agente, sendo necessário aferir tal circunstância com base em elementos concretos extraídos dos 

autos”, disse. 

 

No entanto, para ela, é idônea a motivação apresentada pelo julgador para majorar a pena-base diante dos maus 

antecedentes e aumentá-la, em seguida, pela reincidência. 

 

“Com efeito, nada impede que, singularmente apreciadas, sejam levadas em consideração duas condenações 

transitadas em julgado: a primeira, como maus antecedentes, com influência na fixação da pena-base, e a segunda, 

como reincidência, com acréscimo na segunda fase do cálculo penal.  

 

O que não se admite, sob pena de bis in idem, é a valoração de um mesmo fato, em momentos diversos da fixação da 

pena”, explicou. 

 

Dessa forma, a Sexta Turma concedeu a ordem de habeas corpus para, mantida a condenação, reformá-la somente na 

parte relativa à dosimetria da pena, que ficou em um ano, sete meses e 24 dias de reclusão e 15 dias-multa. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Demora em fila de banco não gera dano moral individual para consumidor, decide Quarta Turma 

 

Para a Quarta Turma, a demora em fila de atendimento bancário não lesa o interesse existencial juridicamente tutelado 

do consumidor e, portanto, não gera direito à reparação por dano moral de caráter individual. 

 

Com esse entendimento, o colegiado, de forma unânime, reformou acórdão do Tribunal de Justiça de Rondônia  que 

havia fixado em R$ 1 mil indenização por dano moral para consumidor que passou mais de duas horas esperando 

atendimento em fila de banco. 

 

Segundo os autos, um advogado ajuizou ação individual contra um banco afirmando que teve de esperar duas horas e 

12 minutos na fila para recadastrar seu celular em agência na cidade de Ji-Paraná (RO), a fim de poder realizar 

movimentações financeiras em sua conta. 

 

Ele argumentou que leis municipal e estadual estabelecem 30 minutos como prazo máximo para atendimento e que, 

mesmo já tendo sido condenado com base nessas leis, o banco não tem melhorado a qualidade do atendimento. Por 

isso, o advogado requereu indenização de danos morais no valor de R$ 5 mil. 
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A sentença julgou o pedido improcedente. O TJRO deu provimento à apelação e fixou a indenização em R$ 1 mil. O 

banco recorreu ao STJ pedindo a reforma do acórdão. 

 

Uniformização 

 

O relator, ministro Luis Felipe Salomão, destacou que a questão não tem recebido tratamento uniforme no STJ.  

 

Ele observou que, em casos semelhantes, a Terceira Turma já admitiu a indenização de dano moral coletivo (REsp 

1.737.412), com base na “teoria do desvio produtivo do consumidor”. 

 

O ministro citou ainda decisão da Segunda Turma (REsp 1.402.475) que também entendeu ser possível o pagamento 

de dano moral coletivo por descumprimento de norma local sobre tempo máximo de espera em fila. 

 

Salomão frisou ser importante a uniformização da jurisprudência sobre o tema, ainda mais quando se trata de 

consumidor pleiteando indenização individual por dano moral decorrente da espera em fila de banco. 

 

Mero desconforto 

 

O Código de Defesa do Consumidor, lembrou o ministro, exige de todos os fornecedores de serviços atendimento 

adequado, eficiente e seguro. Ele também mencionou o Código Civil e a obrigação de reparação de dano, 

independentemente de culpa, nos casos especificados na legislação. 

 

Citando a doutrina, Salomão destacou que, para caracterizar a obrigação de indenizar, não é decisiva a questão da 

ilicitude da conduta, tampouco se o serviço prestado é de qualidade ou não. Para o relator, é necessária a constatação 

do dano a bem jurídico tutelado. 

 

Segundo afirmou, não é juridicamente adequado associar o dano moral a qualquer prejuízo economicamente 

incalculável ou a mera punição.  

 

“A espera em fila de banco, supermercado, farmácia, para atendimento por profissionais liberais, em repartições 

públicas, entre outros setores, em regra é mero desconforto que, segundo entendo, a toda evidência não tem o condão 

de afetar direito da personalidade, interferir intensamente no bem-estar do consumidor de serviço”, observou. 

 

Litigância frívola 

 

Segundo o ministro, pedir a reparação por dano moral para forçar o banco a fornecer serviço de qualidade desvirtua a 

finalidade da ação de dano moral, além de ocasionar enriquecimento sem causa. 

 

“De fato, o artigo 4º, II, alíneas ‘a’ e ‘b’, do Código de Defesa do Consumidor estabelece que a Política Nacional das 

Relações de Consumo implica ação governamental para proteção ao consumidor, sendo certo que, presumivelmente, 

as normas municipais que estabelecem tempo máximo de espera em fila têm coerção, prevendo a respectiva sanção 

(multa), que caberá ser aplicada pelo órgão de proteção ao consumidor competente, à luz de critérios do regime jurídico 

de direito administrativo”, disse. 
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Ao julgar improcedente o pedido formulado na ação inicial, Salomão ressaltou ainda que o Judiciário não está legitimado 

e aparelhado para estabelecer limitações à autonomia privada, o que poderia ter consequências imprevisíveis no âmbito 

do mercado e prejudicar os consumidores, principalmente os mais vulneráveis. 

 

“No exame de causas que compõem o fenômeno processual da denominada litigância frívola, o magistrado deve tomar 

em consideração que, assim como o direito, o próprio Judiciário pode afetar de forma clara os custos das atividades 

econômicas, ao não apreciar detidamente todas as razões e os fatos da causa”, destacou. 

 

Leia também: 

 

Quarta Turma mantém decisão que não reconheceu dano moral por espera em fila de banco 

 

Terceira Turma reafirma dano moral coletivo contra banco por demora excessiva em filas 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0008071-55.2012.8.19.0001 

Rel. Des. Eduardo de Azevedo Paiva 

j. 27.02.2019 e p. 28.02.2019 

 

Apelação cível. Administrativo. Concurso público. Polícia militar. Fase de exame social e documental. Candidato cujo 

primo envolveu-se com tráfico de drogas. Situação informada aos avaliadores do certame. Fato ocorrido quando o 

candidato contava com doze anos de idade. Ausência de prova de participação do candidato nas práticas delituosas de 

seu parente, com quem não tem contato. Exclusão do exame. Ato administrativo nulo. Sentença de procedência 

mantida. Desprovimento do recurso. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

                                                       

 

 

PORTAL DO CONHECIMENTO 
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Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense 

 

Importante fonte de consulta sobre os prazos processuais suspensos em razão de feriados ou por não ter havido 

expediente forense. Contempla todas as Comarcas e todos os fóruns do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro.  

 

Foram inseridos os seguintes atos (publicados) no mês de fevereiro de 2019: 

 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 56, DE 27/02/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 55, DE 27/02/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 54, DE 25/02/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 53, DE 27/02/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 52, DE 20/02/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 44, DE 13/02/2019 

 *ATO EXECUTIVO TJ Nº 43, DE 12/02/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 37 DE 07/02/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 36, DE 07/02/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 35, DE 07/02/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 31, DE 05/02/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 30, DE 05/02/2019 

 

Navegue na página Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense  

 

Cumpre ressaltar, todo conteúdo disponível na página é meramente informativo, não substitui em hipótese alguma, a 

publicação do Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro - DJERJ.  

 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
 
 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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